
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE
Pró-Reitoria de Administração

Diretoria de Contratos e Convênios

MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 23107.016420/2025-81

  

 

  
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XX/XXXX,
QUE FAZEM ENTRE SI A  UNIVERSIDADE
FEDERAL DO ACRE E XXXXXXXXXXXXXXXXX.

A União / Autarquia/ Fundação (utilizar a menção à União somente se for órgão da Administração Direta,
caso contrário incluir o nome da autarquia ou fundação conforme o caso) por intermédio do(a)
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ACRE, com sede no(a) Campus Universitário, na cidade de Rio Branco/Estado
ACRE, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 04.071.106/0001-37, neste ato representado(a) pelo(a)
Reitora MARGARIDA DE AQUINO CUNHA, nomeado(a) pela Portaria Decreto nº 09, de agosto de 2022,
publicada no DOU de 10 de agosto de 2022, portador da Matrícula Funcional nº 1222928, doravante
denominado CONTRATANTE, e o(a) XX, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº XX, sediado(a) na XXXXXX,
doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por XXXXXX   (nome e função no
contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em
vista o que consta no Processo nº 23107.016420/2025-81  e em observância às disposições da Lei nº
14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de
Contrato, decorrente do(a) [Pregão Eletrônico] OU [Concorrência] OU [Dispensa de Licitação] OU
[Inexigibilidade de Licitação] nº XX/XXXX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a aquisição de  equipamentos para a Unidade de
Tecnologia de Alimentos da Universidade Federal do Acre (UFAC), nas condições estabelecidas no Termo
de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

ITEM CATMAT ESPECIFICAÇÃO UNIDADE
DE MEDIDA QUANTIDADE

V.
UNIT
(R$)

V.
TOTAL (R$)

1 452706

Agitador Magnético com Aquecimento
Range de Temperatura: 50 a 200°C;

Rotação 100 a 2000 RPM; Dimensões:
L=210 x P=250 x A=130 mm; Potência:

400 Watts.

Und 4    

2 472498
Analisador de atividade de água de
bancada Faixa de Medição: 0,03 a

0,90aw.
Und 1    
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3 627513
Analisador de leite master mini

Parâmetros: Gordura, Extrato seco;
Densidade; Proteína; Lactose.

Und 1    

4 625457 Autoclave horizontal Capacidade: 30 L;
ajustes digitais. Und 2    

5 627737 Bancada de fluxo laminar vertical com
base Und 2    

6 235423

Balança analisadora de umidade Balança
determinadora de umidade;

temperatura: até 200ºC; Leitura: 0.001g -
0.01/0.1%; Voltagem: 220-240V.

Und 1    

7 455296
Balança analítica Resolução: 0,0001 g;

Capacidade: 220g; Dimensões do
equipamento: L220xP330xA310 (mm).

Und 4    

8 447833

Balança semianalítica Resolução: 0,01 g;
Capacidade: 220 ou 320g; Tamanho do

prato: 100 x 100 mm; Dimensões: (L)170
x (P)240 x (A)75 (mm).

Und 4    

9 432666

Banho Dubnoff para fibra alimentar
Banho maria para determinação de fibra
alimentar; 1 bandeja em inox 304 para 6

provas; tampa em acrílico.

Und 1    

10 414527

Banho maria Banho Maria em aço
inoxidável, Cuba em aço inox 304 sem

soldas com cantos arredondados e com
150mm de profundidade; Tampa reta em
aço inox; Capacidade: 30 L; temperatura:

até 200 ºC.

Und 4    

11 324137

Bomba de vácuo Bomba de vácuo e
pressão com pistão isento de óleo; Vácuo
620 à 700 mmHg; Potência: 100 à 200 W.

Observação: precisa possuir proteção
térmica e resistência à corrosão. Emissão

de baixo ruído).

Und 4    

12 424341
Bureta digital 10 mL Volume: 10 ml;

Precisão: 0,2; Coeficiente de variação:
0,1. 

Und 4    

13 415238
Bureta digital 25 mL Volume: 25 ml;

Precisão: 0,2; Coeficiente de variação:
0,1.

Und 4    

14 414025
Bureta digital 50 mL Volume: 50 ml;

Precisão: 0,2; Coeficiente de variação:
0,1.

Und 4    

15 475421 Caixas térmicas em plástico de 12 L
Capacidade: 12 L. Und 3    

16 298238 Caixas térmicas em plástico de 18 L
Capacidade: 18 L. Und 3    

17 606544 Caixas térmicas em plástico de 24 L
Capacidade: 24 L. Und 3    

18 434377 Capela de exaustão Medidas externas:
Largura 1550 mm Altura 1310 mm

Profundidade 750 mm; Capacidade de
exaustão: 60 m3/min; Potência: 475 W;

Und 1    
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Dutos de exaustão em PVC: 200 mm de
diâmetro.

19 447982

Câmara escura UV bivolt de 2 lâmpadas
para laboratório 2 lâmpadas emissoras
de raios UV: uma com comprimento de

onda de 254 nm e outra com
comprimento de onda de 365 nm; visor

com filtro de proteção.

Und 2    

20 603895

Câmara Climática Ajuste: Ajuste Digital,
C/ Painel De Controle, Programável;

capacidade: cerca de 70 L; controle de
umidade: até 98%; controle de

temperatura: -15  a 80 .

Und 2    

21 411626
Centrífuga para butirômetro - tipo Gerber

Capacidade: 24 Tubos; rotação: 1100 -
1500 Rpm.

Und 1    

22 452803

Chapa aquecedora Temperatura de
regulagem: 5  a 350 ; medida plataforma

aquecedora: 35 x 45 cm; para
laboratório.

Und 2    

23 605573 Colorímetro para água Leitura em RGB,
entre 400 a 700 nm. Und 1    

24 477127 Colorímetro para carne Modelo CR-400. Und 1    

25 464976

Condutivímetro Condutivímetro de
bancada; Leitura: Condutividade em água
(S/cm), álcool (S/m), STD - Sólidos totais
dissolvidos; Faixa de trabalho: 0,001 a

1.000 µS/cm.

Und 1    

26 613341
Cortador elétrico de frios Diâmetro da

lâmina: 300 mm; potência do motor: 0,33
cv.

Und 2    

27 119768 Crioscópio Crioscópio Eletrônico; Faixa de
medidas: 0 a -1,000 °Hortvet. Und 1    

28 316724 Cuba inox Material: Aço Inoxidável Aisi
304; Dimensões: 60 X 60 X 45 cm. Und 6    

29 463763

Destilador micro para proteínas - método
Kjeldahl Destilador de nitrogênio para
tubos micros. Painel de controle: Com
indicadores visuais de aquecimento e
nível da caldeira; Caldeira: Em vidro

borossilicato embutida com enchimento
semi-automático; Sensor: Para indicação
do nível da caldeira; Segurança: Protetor

em acrílico na parte frontal; Vidrarias:
Conexão tipo Kjeldahl com copo dosador

e válvula Stpo-flow em vidro
borossilicato; Capacidade de destilação:
±18 ml/minuto; Gabinete: Em aço inox

304; Dimensões: L=290 x P=330 x A=730
mm; Peso: 10 kg; Potência: 1500 Watts;

Tensão: 220 Volts.

Und 1    

30 477497 Digestor micro para proteínas Bloco
digestor micro. Bloco: Em alumínio

Und 1    
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fundido com profundidade dos orifícios
de 45 mm; Gabinete: Em aço inox 304;

Dimensões: L=320 x P=430 x A=330 mm;
Peso: 18 kg; Potência: 2200 Watts;

Tensão: 220 Volts; Temperatura:
Ambiente +7°C a 450°C.

31 624150
Embutidora Alimentícia Tipo: horizontal;

capacidade: 8 L; aplicação: salsicha,
linguiça.

Und 2    

32 600649
Espectrofotômetro para análise de água
Espectrofotômetro UV-VIS, Duplo feixe,

faixa de medição: 190 a 1100 NM.
Und 2    

33 427014 Estereomicroscópio Binocular; Aumento
de 10x - 80x. Und 2    

34 414634 Estufa de laborátorio 40 L Capacidade: 40
L; Ajuste: digital; temperatura: até 70 . Und 3    

35 620935

Estufa de secagem 1600 L com circulação
forçada de ar Volume: 1.516 litros;

Dimensões externas: L=1510 x P=910 x
A=1870 mm; Potência: 2650 Watts.

Und 3    

36 441703

Estufa de secagem e esterilização 180 L
Temperatura: Ambiente +7°C a 200°C;
Vedação: Porta com silicone moldado;
Câmara interna: Em aço inox; Volume:

180 litros; Dimensões externas: L=780 x
P=650 x A=920 mm.

Und 1    

37 615886 Forno elétrico Capacidade: 80 L;
potência: 2500 W; inox. Und 2    

38 477062 Forno mufla Volume: 16 L; Temperatura
Máxima: 1.200 °C. Und 1    

39 399567
Geladeira 300 L Geladeira Frost Free 300
litros; Altura: 153,9 cm; Largura: 61,6 cm;

Peso: 48 kg.
Und 2    

40 470798

Impressora laser Tipo Papel:
A4/A5/Ofício I E

Ii/Carta/Envelopes/Transparências;
Conexão: Usb E Ethernet 10/100/100
Base Tx Rj45 Integrado; Capacidade

Mínima Bandeja: 250 FL.

Und 2    

41 622742
Impressora térmica para etiquetas Com

conexão USB; Permite impressão de
códigos de barras.

Und 2    

42 415951
Incubadora tipo BOD Capacidade: 320 L;

Faixa de temperatura: -6  a 60 , ajuste
digital.

Und 4    

43 452475

Máquina de Cisalhamento Padrão:
Lâmina "Warner-Bratzler" Estilo "V"; Uso:

Medir Força De Cisalhamento De
Alimentos.

Und 2    

44 624539 Microscópio óptico Trinocular, com
câmera, objetiva até 100x. Und 2    

45 615633 Misturador Carne Tipo: Cuba Inox de 15
kg; Capacidade de produção: 60 kg/h. Und 2    
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46 451433

Moedor de carne Moedor de carne boca
10; Tensão elétrica: 127 V; frequência: 60
Hz; Potência nominal: 550 W; Potência do

motor: 0,5 HP-CV; Dimensões (AxLxP):
530,00x320,00x690,00 mm; Peso líquido

/ bruto: 34,50 kg / 42,00 kg.

Und 2    

47 629384
Oxímetro Medidor de Oxigênio

Dissolvido, faixa de medição: ppm
(mg/L), 0 to 20 ppm.

Und 2    

48 613322 pHmetro de bancada Peagâmetro de
bancada; Faixa Medição: -2 A 20 pH. Und 4    

49 467996 Pinça anatômica com dente Modelo:
dente de rato; tamanho: 14 cm. Und 30    

50 408734

Pipetador automático tipo AID - 0,1 a 100
mL Capacidade: Até 100 ML; velocidade

de aspiração e dispensação ajustável;
bivolt.

Und 5    

51 486103 Prensa manual para queijo Forma
Retangular De 3kg com 2 colunas. Und 2    

52 441768

Refratômetro de bancada - ABBE Método
de medição: Detecção de ângulo crítico

de refração ótica; Fonte de luz: Linha LED
Na-D (589.3nm).

Und 1    

53 457795 Refratômetro portátil Display digital; Brix:
0 - 95%. Und 2    

54 621444 Refrigerador Duplex Capacidade: 400 L,
Frost Free. Und 2    

55 246917
Seladora para papel grau cirúrgico 

Potência 80 Watts; área de selagem: 30
cm.

Und 2    

56 472832
Termômetro digital infravermelho Tipo:

Laser digital; faixa de medição: -50  a 300
.

Und 4    

57 366333 Termômetro digital tipo espeto Tipo:
Espeto; faixa de medição: - 50  a 300 . Und 5    

58 471480 Tesoura cirúrgica Modelo 1: Mayo; Tipo
Ponta: Ponta Curva; Tamanho: 14 cm. Und 30    

59 627307

Titulador automático Titulador
Potenciômetro; Tipos de titulações:

Potenciométrico (ácido / base, redox,
precipitação, quelométrico), otométrico,

polarização e condutométrico.

Und 1    

60 477114

Triturador de alimentos/moinho Moinho
de rotor; Moagem: Por fluxo contínuo;

Faca: 4 facas reguláveis; Dimensões:
L=360 x P=600 x A=500 mm; Potência:

750 Watts.

Und 2    

61 624562
Triturador de alimentos/moinho (Cutter

processador de Alimentos) Capacidade: 4
L; material: inox 304.

Und 2    

62 606508 Turbidímetro Faixa de medição: 0 a 1000
NTU; Resolução: 0,01 NTU. Und 1    

VALOR TOTAL    
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. [O Edital da Licitação] OU [A Autorização de Contratação Direta] OU [O Aviso de Dispensa
Eletrônica];

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses​ contados da  assinatura do
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências
cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento.

OU

2.2. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo] contados do(a) [indicar o termo
inicial da vigência], prorrogável sucessivamente por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a
negociação com o CONTRATADO, bem como à inexistência de registros no Cadastro Informativo de
créditos não quitados do setor público federal (Cadin).

2.3. O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

2.5. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público,
observadas as abrangências de aplicação.

OU

2.6. O prazo de vigência da contratação é de [indicar o prazo - máximo de um ano] contados
do(a) [indicar o termo inicial da vigência], improrrogável, na forma do art. 75, VIII, da Lei n°
14.133/2021.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx), perfazendo o valor total de R$
xxxxxx (xxxxxxxxx).

OU

5.2. O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx)

5.3. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.
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5.4. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7.  CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE 

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de
Referência, anexo a este Contrato

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do Contratante:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o
contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições,
falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja
substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as
soluções por ele propostas sejam as mais adequadas;

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 30 (trinta)  dias, a contar da data do protocolo do
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro
feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para
apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a
terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a
descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato,
junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do
domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT.

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais,
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do
contrato;

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, não
ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas;

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de
terceiros;

9.9. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em
lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as
reservas de cargos previstas na legislação;

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do CONTRATANTE;

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato,
com habilitação e conhecimento adequados;

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos;

9.17. Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela boa
técnica, normas e legislação de regência;
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9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina;

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento
congênere;

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à
saúde no trabalho;

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas,
servidão por dívida ou trabalhos forçados;

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação
pertinente;

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de
Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008;

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no
ambiente de trabalho;

9.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e
da relação da rede de assistência técnica autorizada;

9.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida
comprovação;

9.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por
força da execução deste contrato;

10. CLÁUSULA DÉCIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

OU

10.2. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes
do Termo de Referência.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato
são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do
contratado:

12.2.1.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções
administrativas; e 
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12.2.1.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

OU

12.3. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de
terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

12.3.1. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante,
quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

12.3.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

12.3.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da
data da comunicação.

OU

12.4. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, observado o art. 75, inciso
VIII, da Lei n.º 14.133/2021, independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de
ambas as partes contraentes.

12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.6. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei

12.7. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.8. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
termo aditivo para alteração subjetiva.

12.9. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.9.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.9.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.9.3. Indenizações e multas.

12.10. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art.
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

12.11. O CONTRATANTE poderá ainda:

12.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a garantia
prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e

12.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à
Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos
existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato.

12.12. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou na
contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge,
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES
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13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei
nº 14.133, de 2021.

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de justificada
necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de 1 (um) mês.

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

I - Gestão/Unidade: 154044/15261;

II - Fonte de Recursos: 1000;

III - Programa de Trabalho: 12.364.5113.20RK.0012 - Funcionamento de Instituições
Federais no Estado do Acre;

IV - Elemento de Despesa: 44.90.52;

V - Plano Interno: (preencher conforme indicado na Declaração Orçamentária);

VI - Nota de Empenho: (preencher com o número da nota de empenho).

VII - Emenda de Bancada Parlamentar - RP7 Nº 71020007 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei
nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º,
§2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 

17.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal do Estado do Acre, Seção Judiciária de Rio Branco para
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos
pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Rio Branco/AC, 25 de agosto de 2025.
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